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CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO 
HONORÁRIO PIRAIENSE AO ILMO. 
SENHOR ANTONIO RODRIGUES DE 
ALBUQUERQUE FILHO. 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAÍ aprovou e 
seu Presidente promulga o seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 10  - O Poder Legislativo Municipal de Pirai, usando das atribuições 
que lhe confere, privativamente, o inciso XXII, do artigo 19, da 
Lei Orgânica de Pirai, concede o Titulo de Cidadão Honorário 
Piraiense ao Ilmo. Senhor ANTONIO RODRIGUES DE 
ALBUQUERQUE FILHO. 

Art. 2°- A confecção do Titulo a ser entregue ao homenageado será 
encomendada a pessoa de comprovada capacidade artística, e sua 
outorga ao homenageado será realizada em Sessão Solene, 
especialmente convocada para tal finalidade, em data previamente 
estabelecida pela Presidência da Câmara Municipal de Pirai. 

Art. 30- As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto 
Legislativo, correrão à conta da verba própria do orçamento em 
vigor que, se necessário, será suplementada. 

Art. 4° - O presente Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
promulgação. 

Art. 5° - Revogam-se as disposições em contrário. 
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JUSTIFICATIVA: 

O município de Pirai, um dos mais expressivos 
do Estado do Rio de Janeiro, sempre se mostrou cauteloso ao ofertar o 
Título de Cidadão Honorário Piraiense àqueles que entendemos ser 
merecedores de tão honrosa "COMENDA". Assim, entendemos que 
tão significativa homenagem deverá ser concedida àqueles que prestaram 
e prestam relevantes serviços à comunidade piraiense. 

O homenageado é filho de Antonio Rodrigues de 
Albuquerque e Josefa Teixeira da Silva. 

Senhor Antonio, é casado com a Senhora 
Marcionilha Alves Bertina de Lima, dessa união tem três filhos: 
Alexandre Lima de Albuquerque de 47 anos, Luciana Lima de 
Albuquerque da Veiga, 42 anos, Graziela Lima de Albuquerque Ramos, 
39 anos, tendo três netas: Yasmim, Talita e Sarah. Todas nascidas em 
nosso Pirai 

Nasceu em 03 de janeiro de 1948, na cidade de 
Santa Rita— PB. 

Em 1966, veio morar no Rio de Janeiro, tentando 
uma oportunidade de emprego, arranjando serviço de balconista em um 
restaurante na Praça Mauá. Como se destacou em sua função, conseguiu 
trabalho de gerente em outro restaurante em Copacabana. 

Mais tarde, foi sócio na Churrascaria Pinheirão 
2, no Bairro do Méier. 

Em 2003, aposentou-se, vindo morar em Pirai, 
juntamente com sua família. 
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Assim que chegou em Pirai, Sr. Antônio logo se 
apaixonou por nosso Município. Sua filha mais velha, Luciana, trabalhou 
por doze anos na Ambev. Quando entrou ainda era a antiga Cintra, sendo 
uma funcionária muito dedicada e admirada naquela empresa. 

Em nosso Município só fez amizades, sendo 
muito querido por todos que com ele convivem. 

Senhor Antônio adotou nossa cidade como se 
fosse a dele, nada mais justo, portanto, que seja agraciado com esse Título 
de Cidadania. 

Em assim pensando, reafirmo, com certeza 
inarredável, que o Senhor Antônio Rodrigues de Albuquerque Filho, 
uma das pessoas que merecem a homenagem de ser chamado de "Cidadão 
Piraiense". 

Acredito, assim, que a propositura do presente 
Projeto de Decreto Legislativo estará expressando a manifestação da 
vontade de todos os piraienses, fazendo luminosa justiça a uma 
personalidade que tem demonstrado com as suas atitudes voltadas para o 
atendimento dos anseios de nosso povo, um verdadeiro espírito de 
admirável piraiense. 

SALA DAS SESSÕES, 22 de agosto de 2018. 

- VEREADOR - 
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